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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5344/2025 de 26/11/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 102.133,55 (cento e 

dois mil cento e trinta e três reais e cinqüenta e cinco centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 7.733,55 161 - 3.1.90.94.00.00 01303

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 55.000,00 387 - 3.1.90.11.00.00 01101

07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 33.000,00 432 - 3.1.90.11.00.00 01101

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  6.400,00 435 - 3.1.90.13.00.00 01101

Total Suplementação:  102.133,55

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.733,55 158 - 3.1.90.11.00.00 01303

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  94.400,00 391 - 3.1.90.13.00.00 01101
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Total Redução:  102.133,55

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  26 de novembro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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 PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
 ESTADO  DO PARANÁ   –   CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68 

 Rua Juscelino Kubitcheck, 327- Lidianópolis  /PR  - CEP 86.865-000  Fone/Fax (43) 34731315 
 E-mail: cont 
 _______________________________________________________________________________ 

 RESOLUÇÃO N.º 007/2025, de 26 de novembro de 2025 

 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

 Dispõe  sobre  aprovação  da  delimitação  do  território  de 
 atuação das equipes da atenção primária em saúde. 

 Considerando  a  Lei  Complementar  nº  141,  de  13  de  janeiro  de  2012,  em  seu  art. 

 41,  os  Conselhos  de  Saúde,  no  âmbito  de  suas  atribuições,  avaliarão  a  cada 

 quadrimestre  o  relatório  consolidado  do  resultado  da  execução  orçamentária  e 

 financeira  no  âmbito  da  saúde  e  o  relatório  do  gestor  da  saúde  sobre  a  repercussão  da 

 execução  desta  Lei  Complementar  nas  condições  de  saúde  e  na  qualidade  dos 

 serviços  de  saúde  das  populações  respectivas  e  encaminhará  ao  Chefe  do  Poder 

 Executivo  do  respectivo  ente  da  Federação  as  indicações  para  que  sejam  adotadas  as 

 medidas corretivas necessárias; 

 O  Conselho  Municipal  de  Saúde  -  CMS,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe 

 confere à pela Lei Municipal nº 721, de 16/06/2015. 

 Considerando a deliberação da plenária realizada 26 de novembro de 2025. 

 Resolve: 

 Art.1º  - Aprovar a delimitação do território de atuação  das equipes da atenção primária 

 em saúde. 

 Art. 2º  - Esta resolução entra em vigor na data de  sua publicação. 

 Lidianópolis, 26 de novembro de 2025. 

 ANA PAULA MELO DA COSTA DOMICIANO 

 Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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          PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  
 

                     Rua Juscelino Kubitcheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 34731315  
E-mail: cont   
_______________________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO N.º 006/2025, de 26 de novembro de 2025 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS 
 

 
Dispõe sobre aprovação dos POPs e atualização da 
operacionalização do núcleo municipal de segurança do 
paciente. 
 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, em seu art. 

41, os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada 

quadrimestre o relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e 

financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da 

execução desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços 

de saúde das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do 

respectivo ente da Federação as indicações para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

 

O Conselho Municipal de Saúde - CMS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere à pela Lei Municipal nº 721, de 16/06/2015. 

 

Considerando a deliberação da plenária realizada 26 de novembro de 2025. 

Resolve: 

Art.1º - Aprovar os POPs e atualização da operacionalização do núcleo municipal de 

segurança do paciente. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lidianópolis, 26 de novembro de 2025. 

 

                                  ANA PAULA MELO DA COSTA DOMICIANO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 4731238  
               ________________________________________________________________________________ 
 
 

 

              PORTARIA N.º 5.318, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, 
Sr.ª Lucia de Jesus Maia Buzato, matricula 200706, lotada no cargo de provimento 
em Comissão, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, gozadas a 
partir do dia 26/11/2025 a 05/12/2025, referente ao período aquisitivo de 01/01/2024 a 
31/12/2024. 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 
 
 
 
                                                APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 

CNPJ: 09.492.698.0001/ 84 

Rua Juscelino Kubitschek, 357, CEP: 86865-000 - Lidianópolis -PR, 

 

PORTARIA Nº 5319/2025 
 

Lidianópolis, 25 de novembro de 2026 

Dispõe sobre a designação de responsável pela 
elaboração, revisão e atualização do 
agendamento e priorização de consultas e 
exames de pacientes encaminhados a 
especialidades. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, Sr. 
APARECIDO BUZATO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, 

CONSIDERANDO a necessidade de organização, padronização e eficiência no 
agendamento e na priorização de consultas e exames de pacientes encaminhados às 
especialidades no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO a importância do controle adequado da fila de espera e da regulação 
do acesso aos serviços especializados; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a servidora DINAUVA FERREIRA COSTA como responsável 
pela elaboração, revisão e atualização dos processos de agendamento e priorização 
de consultas e exames de pacientes encaminhados às especialidades, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis. 

Art. 2º Compete à servidora designada: 

I – Organizar e manter atualizados os fluxos de agendamento; 
II – Acompanhar e revisar a priorização dos pacientes conforme critérios clínicos e 
normativas do Sistema Único de Saúde (SUS); 
III – Zelar pela transparência e eficiência dos processos de regulação; 
IV – Elaborar relatórios sempre que solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º A presente designação não gera qualquer acréscimo remuneratório, sendo 
exercida sem prejuízo das demais atribuições do cargo. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

________________________________________ 
APARECIDO BUZATO 
Prefeito de Lidianópolis 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 

 

 

 
                 

PORTARIA N.º5.320, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
               

RESOLVE : 
 

Designar, a servidora pública municipal, Sr.ª Sandra Abreu Santos, 
ocupante do  cargo de provimento efetivo de Cirurgiã Dentista, para responder como 
Coordenadora da Saúde Bucal da UBS de Lidianópolis, CNES - 2588412- CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIDIANÓPOLIS. 

 
A presente designação ocorre sem ônus para a Administração Pública 

Municipal, não gerando ao Município quaisquer despesas adicionais além daquelas já 
previstas na relação funcional do servidor 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 

nesta data e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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   Rua Juscelino Kubitschek, 357, CEP: 86865-000 – Lidianópolis- PR, 
 

 

_                         _______________________________________________________________________ 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2025 

SÚMULA – Dispõe acerca do 
regramento a ser aplicado aos pacientes 
que não comparecem aos atendimentos 
previamente agendados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Lidianópolis, e dá 
outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Lidianópolis, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais; 

Considerando o disposto no art. 93, II da Lei Orgânica Municipal, que 
autorizado aos secretários municipais a expedição de instruções para a execução das leis, 
decretos e regulamentos relativos aos assuntos de suas secretarias; 

Considerando que o acesso aos serviços públicos de saúde é direito de todos, 
devendo ser garantido com equidade, eficiência e transparência;  

Considerando que o elevado de abstenções não comunicadas previamente em 
consultas e exames contratados pelo município, o que tem ocasionado prejuízos à oferta 
assistencial, à gestão da fila de espera e ao uso racional dos recursos públicos;  

Considerando que o não comparecimento injustificado aos agendamentos 
gera ociosidade de agendas, atrasos nos fluxos assistenciais e limitação no acesso de 
outros usuários efetivamente interessados e disponíveis para o atendimento;  

Considerando a necessidade de adotar medidas administrativas que 
promovam a otimização dos recursos públicos e a ampliação do acesso aos serviços de 
saúde, priorizando o atendimento das pessoas que manifestem real interesse e 
disponibilidade para realização de seus procedimentos; 

Considerando que compete à Administração Municipal organizar os serviços 
internos para dar concretude e execução à legislação, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, o 
regramento para o tratamento da demanda dos usuários que não comparecem aos 
agendamentos de consultas, exames, procedimentos ou cirurgias, realizados por meio dos 
serviços municipais contratados. 
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_                         _______________________________________________________________________ 

 

Art. 2º O usuário que deixar de comparecer à consulta, exame, procedimento ou cirurgia 
agendada, sem justificativa devidamente comprovada, bem como aquele que manifestar 
desistência com prazo de 1 (um) dia útil ou menos, terá sua solicitação realocada no fim 
da fila de espera e com pelo menos 30 (trinta) dias da data da ausência. 

 Parágrafo Único. O disposto no caput não se aplicará quando, por indicação 
médica e decisão da Divisão de Serviços de Agendamento, houver urgência ou 
emergência na realização da consulta, exame, procedimento ou cirurgia para a 
preservação ou promoção da saúde do usuário. 

 

Art. 3º Poderá ser aceita a justificativa de ausência somente em situações caracterizadas 
pela urgência, emergência ou imprevisibilidade, devidamente comprovadas, a serem 
avaliadas pela Divisão de Serviços de Agendamento. 

Parágrafo Único. Excepcionalmente, as manifestações de desistências que 
ocorrerem com prazo de 1 (um) dia útil ou menos da data do agendamento, terão direito 
ao reagendamento em casos de: 

I - Doença comprovada por atestado médico;  

II - Óbito na família comprovado por declaração ou certidão de óbito;  

III - Em razão de serviço comprovada através de declaração da empresa negando 
a dispensa do paciente;  

IV - Comparecimento judicial comprovada pela intimação ou similar que 
comprove a convocação  

V - Existência de outra consulta ou exame agendados na mesma data, mediante 
comprovação do agendamento; 

VI - Outros casos de urgência, emergência ou imprevisibilidade devidamente 
comprovados. 

 

Art. 4º O usuário que informar previamente com mais de 1 (um) dia útil à secretaria de 
saúde e/ou prestador do serviço que não poderá comparecer na data agendada, não sofrerá 
qualquer penalidade, sendo sua solicitação mantida na fila de espera e reagendada para 
data posterior, conforme disponibilidade da rede. 

 

Art. 5º As unidades de saúde e os serviços reguladores deverão manter registro formal 
das confirmações, ausências e justificativas apresentadas, de modo a subsidiar o 

3737

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3855ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3855  Lidianópolis, Quarta-Feira, 26 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 26 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 
CNPJ: 09.492.698.0001/84 

   Rua Juscelino Kubitschek, 357, CEP: 86865-000 – Lidianópolis- PR, 
 

 

_                         _______________________________________________________________________ 

acompanhamento e a avaliação dos índices de não comparecimento e a adoção de medidas 
de gestão da oferta assistencial.  

 

Art. 6º Esta instrução tem como finalidade otimizar o uso dos recursos públicos, garantir 
maior eficiência na gestão das agendas de atendimento e ampliar o acesso da população 
aos serviços de saúde, assegurando que os atendimentos sejam destinados àqueles que 
efetivamente desejam e podem realizá-los.  

 

Art. 7º Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lidianópolis, 17 de outubro de 2025. 

 

 

THIAGO ZANONI BRANCO 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, 

CNPJ: 09.492.698.0001/84 

Rua Juscelino Kubitschek, 357, CEP: 86865-000 - Lidianópolis -PR, 

Telefone: 043 3473-1315 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2025 

 
 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Lidianópolis, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições legais; 

 

Considerando o disposto no art. 93, II da Lei Orgânica Municipal, que autorizado 

aos secretários municipais a expedição de instruções para a execução das leis, 

decretos e regulamentos relativos aos assuntos de suas secretarias; 

 

Considerando que compete à Administração Municipal organizar os serviços 

internos para dar concretude e execução à legislação, 

Considerando a necessidade de aprimoramento contínuo dos serviços prestados 

pela Atenção Primária à Saúde (APS); 

Considerando a importância da atualização técnica e científica dos profissionais 

de saúde para assegurar a qualidade do cuidado à população; 

Considerando a necessidade de instituir processo sistemático e formal de 

avaliação de desempenho e atualização profissional; 

RESOLVE: 

Art. 1º — Do Objetivo 

Instituir critérios e procedimentos para a Avaliação de Desempenho e para a 
Atualização Profissional dos trabalhadores vinculados à Atenção Primária à Saúde do 
Município de Lidianópolis, visando ao aprimoramento contínuo, melhoria da qualidade 
assistencial e fortalecimento das equipes. 

Art. 2º — Do Âmbito de Aplicação 

Este Ato Normativo aplica-se a todos os profissionais que atuam nas unidades da APS, 
incluindo: 

• Médicos; 
• Enfermeiros; 
• Técnicos e Auxiliares de Enfermagem; 
• Agentes Comunitários de Saúde (ACS); 
• Cirurgiões-Dentistas e ASBs; 
• Farmacêuticos; 
• Profissionais de saúde mental (Psicólogos, Assistentes Sociais, etc.); 
• Demais servidores vinculados às equipes da APS. 
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Art. 3º — Da Avaliação de Desempenho 

A Avaliação de Desempenho tem como finalidades: I — Monitorar a atuação dos 
profissionais; 
II — Identificar pontos fortes e aspectos a melhorar; 
III — Subsidiar ações de capacitação e gestão de pessoas; 
IV — Acompanhar o cumprimento das metas da APS. 

§1º — Periodicidade 

A avaliação será realizada anualmente, podendo haver avaliações extraordinárias quando 
necessário. 

§2º — Critérios Avaliados 

Serão considerados, no mínimo: 

• Assiduidade e pontualidade; 
• Cumprimento das atribuições específicas do cargo; 
• Trabalho em equipe e comunicação; 
• Produtividade e alcance das metas do setor; 
• Registro adequado de informações em sistemas oficiais (e-SUS, PEC, SISAB, 

etc.); 
• Ética profissional e relacionamento com usuários. 

§3º — Instrumentos de Avaliação 

A avaliação utilizará: 

• Ficha padronizada de avaliação; 
• Relatórios de produção; 
• Indicadores da APS; 
• Autoavaliação do servidor; 
• Avaliação da chefia imediata. 

Art. 4º — Da Atualização Profissional 

A atualização profissional tem como objetivo manter os servidores alinhados às diretrizes 
da Política Nacional de Atenção Primária à Saúde e às necessidades locais. 

§1º — Formas de Atualização 

A atualização ocorrerá por meio de: 

• Capacitações presenciais ou online ofertadas pelo município; 
• Treinamentos internos e reuniões técnicas; 
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• Participação em cursos do SUS/Escola de Saúde Pública; 
• Participação em cursos e oficinas ofertadas pela SESA, diretamente diante a 22ª 

Regional de Saúde de Ivaiporã; 
• Protocolos e orientações técnicas atualizadas. 

§2º — Periodicidade 

Cada profissional deverá participar de pelo menos 2 (duas) ações de capacitação por ano. 

§3º — Registro 

Todos os treinamentos deverão ser registrados no prontuário funcional do servidor. 

Art. 5º — Da Responsabilidade das Chefias e da Gestão 

Compete às coordenações das unidades de saúde: I — Garantir o cumprimento deste 
Ato Normativo; 
II — Realizar e registrar as avaliações; 
III — Identificar necessidades de capacitação; 
IV — Encaminhar relatórios anuais à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 6º — Das Disposições Finais 

I — Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
II — Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação; 
III — Revogam-se disposições em contrário. 

 

Lidianópolis, 17 de Novembro de 2025. 

 
Thiago Zanoni Branco 

Secretário Municipal de Saúde de Lidianópolis 
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